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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

 

Projeto de Lei nº 123/2021 

Relator: Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior - PDT  

 

Trata-se de propositura, de autoria do Executivo Municipal, cujo 

objeto é dispor sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins 

que especifica, no valor de R$ 5.590.902,00 (cinco milhões quinhentos e noventa 

mil novecentos e dois reais) para fins de aquisição de materiais permanentes, de 

acordo com as necessidades da Secretaria Municipal da Educação. 

 

Diante do excesso de arrecadação previsto no Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB, em decorrência 

do período atípico ocasionado, em especial, pela situação pandêmica, a 

Secretaria Municipal da Educação incluiu em seu planejamento a aquisição de 

bens permanentes em atendimento à demanda das unidades escolares de 

mobiliários escolares, lousas digitais, lousas cerâmicas, parque escolar, 

laboratórios de ciências, caminhão frigorífico e ônibus escolar. 

  

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente 

Lei, serão provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no 

artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado na 

Receita (1758.01.1.1.00.00) durante o exercício de 2021, transferência de 

recursos do FUNDEB. 

 

Ressalta-se que, o dispositivo utilizado para solicitar a autorização 

do Legislativo para abertura do mencionado crédito adicional, fundamenta-se no 

inciso I do artigo 41 da Lei nº 4320/64. 

 

Dessa forma, verifica-se que há suporte legal, bem como recursos 

disponíveis para proceder à abertura de crédito adicional suplementar. Portanto, 
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no que se refere aos aspectos orçamentários, esta Comissão exara parecer 

favorável a deliberação do projeto.  

 

Sala das Comissões, 16 de setembro de 2021.  

 

 

Fernando Pereira Sirchia Junior 

Relator 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da 

Resolução Municipal nº 189/2015. 
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